
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 

PROCESSO Nº. 003/2018 

 

 

CONTRATANTE: Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga  

 

 

CONTRATADA: IGAM Corporativo Cursos e Assessoria S/S LTDA. – EPP 

 

 

OBJETO:  Prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria contábil, 

de gestão e jurídica, através de consultas por escrito, por telefone, internet e pessoalmente, 

disponibilização de textos técnicos de interesse da administração e remessa de informações 

técnicas. 

 

 

VALOR: R$1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais. 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O PRESENTE contrato será suportado 

orçamentariamente pela despesa orçamentária: Modalidade: 01  031  0009  2078  0000 -  

SERVIÇOS DE CONSULTORIA Elemento econômico: 3.3.90.35.00 –  Serviços de 

Consultoria Subelemento econômico: 3.3.90.35.01 – Assessoria e Consultoria Técnica ou 

Jurídica. 

 

 

 

AMPARO LEGAL: Art. 25, II da Lei Federal n° 8.666/93 – É inexigível a licitação quando 

houver inviabilidade de competição, em especial: II - para a contratação de serviços técnicos 

enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 

notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação. 

 

 

JUSTIFICATIVA: A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

IBITINGA – SP, através de Seu Presidente, vem justificar o procedimento de dispensa de 

Licitação: Tendo em vista a necessidade de a Entidade dispor de assessoramento técnico na 

gestão, em áreas como planejamento, contabilidade aplicada ao setor público, controles 



internos, sistemas de custos, direito administrativo, servidor público, processo e técnica 

legislativa, licitações e compras governamentais, tributos, bem como estar informada acerca 

da legislação de interesse, decisões judiciais e administrativas, além de ter disponível por 

parte de servidores e agentes políticos o acesso a consultas técnicas personalizadas, seja 

pessoalmente, por telefone ou internet, é que venho solicitar a contratação de Empresa 

capacitada. Foram  preenchidos todos os requisitos para atender ao interesse do serviço 

público e para que não haja prejuízo ao órgão publico. Ademais, a inexigibilidade prescinde, 

ainda, da relação de conhecimento e confiança que deve possuir o Administrador na Empresa 

e sobre a forma de prestação de serviços. Assim, diante da singularidade do serviço, 

caracterizada pela assessoria técnica intelectual, do conhecimento sobre a comprovada 

experiência e tradição no mercado e documentos acostados, decide o Gestor pela Empresa em 

comento. Sendo assim, a inexigibilidade da licitação poderá ocorrer, forte na escolha da 

empresa e da singularidade dos serviços, tudo conforme o artigo 25, II da Lei Federal n° 

8.666/93 – Lei de Licitações. 

 

 

 

Ibitinga, 02 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 

Presidente  

 

 

Em cumprimento do Princípio da Publicidade e da Lei de Licitações (Lei n°. 8.666/93), 

certifica-se que este ato foi PUBLICADO no site oficial e mural de avisos da Câmara 

Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 02 de abril de 2018.  

 

 

Kátia Cristina Bazoni 

Presidente da Comissão de Licitações 

Ato da Mesa n°. 114, de 02 de janeiro de 2018. 

 


